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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 009, DE 2 DE JANEIRO DE 2025 

TORNA SEM EFEITO AS EXONERAÇÕES 
DOS SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
(SEOB). 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica sem efeito as exonerações dos seguintes servidores ocupantes de cargos em 
comissão, lotados na Secretaria Municipal de Obras (SEOB): 

I - Izabela Biancardi Roriz; 

II - Clesia Gasperin Bolsoni Ribeiro; 

III - Fréde Pereira Ceciliano; 

IV - Alana Goulart Bergamini; 

V - Alberto de Oliveira Diniz; 

VI - Andrea Tongo Amorim; 

VII - Andressa Olegário de Jesus; 

VIII - Aniceto José Moro Neto; 

IX - Brunna Loureiro Rangel; 

X - Eliene Canavieira Sousa; 

XI - Graziele Miranda Ramos Santana; 

XII - Helloar Gonçalves Santos; 

XIII - Ivania Pereira da Silva Barcelos; 

XIV - J éssica Lima Ataide; 
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XV - Julio Lopes Miranda; 
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XVI - Kristian Capetini Carlos; 

XVII - Oliverdino de Melo Filho; 

XVIII - Raiane Flavis de Souza; 

XIX - Thayná Gatti Batista; e 

XX - Vaniene Boa Morte Costa Pereira. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ºde 
janeiro de 2025 . 

Palácio Municipal em Serra, 2 de janeiro de 2025. 
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